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Decreto n9 84.357 , de 31 de deU!llim> de 1979 

Abre ao Fundo Nacional de Desenvol 
vimento o cr®dito suplementar no 
valor de Cr$ 80.000.000,00, para 
reforo de dota«o consignada no 
vig_ente Oramento. 

O P r e s I d e n t e  d a R e p ¼ b li e a , usan 
do da. c.tribui«o que lhe confere o artigo 81,_ item III, d« 
Constitui«o, e da aut<;>riza«o contida no artigo 79, da Lei n9 
6.597, de 01 d® dezembro de 1978, 

D E C R E T A :  
Art. 19 - ÅFica aberto ao Fundo Nacional de D®se  

volvimento - Recursos sob supervis«o da. Secretaria de Planej!! 
mente da Presid°ncia da Rep¼blica, o cr®dito suplementar no V!! 
lorde Cr$ 80.000.000,00 (oitenta 111ilh»es de cruzeiros), para 
refo.ro de dota«o prM!ent©ria indicada .no anexo I deste De 
ereto. 

Art. 29 - Os recursos necess§rios ¨ ,execu«o do 
diSJ><iato no' artigo anteri_st_ decorrer o de anula«o parcial de 
dota«o otament«ria indicada+;Ü anexo II deste. Decreto, e no 
montante especificado. 

Art. 39 - Este Decreto entrar§ em. vigor na dat§ 
.de sua publica«o, revogadas_ as disposi»es em contr§rio, 

Bras²lia, em .31 de de:z;eibro 
1589 da Independ°ncia e 919 da Rep¦blica. 

de 1979; 

. C O D l · G O  

. 
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c.·o .D I .G.·O 
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JOÃO FIGUEIREDO 

Karlos Rischbieter 
Delfim Netto 

ÍINEXO 1 
(ANEXO' 1,lJ DECRETO N9· 84,357, IE 31.12.79 

E S  P E · C  I F I C A Ç Ã Q

FÚNÓO NACIONAL. DE DESENVOLVIMENTO 

RECURSOS · s o e  .SUPERVISÃO DA SECRETARIA OE. l>CANEJAMENTO 
DA PRESIDtNCIA DA REPOB ICA 

PROJETÕS ESPECIAIS DE O SENVOLVIHENTO OE -INFAAESTRUT!! 
RI, ECONÕHICA 

' -
. 

ANEXO .II  
(ANEXO. AO DECRETO N9 .84.357, IE 31 .12 .  79) 

E S ' P E , C . · I  F I e ·Ã e Ã O ·  
1 

RESERVA· D&- CONTINGtNCIA 
! 

RESERVA OE CONTINGtNCIA 

RESERVA DE CÇINTINGtNClA -

. 

SUPLEMENTAÇÃO 
Cr$ 1,.00 

NATUREZJ\ 
nA' VALOR 

DESPESA: 

8 0 . 0 0 0 . 0 0 0  

80 .  0 0 0 .  0 0 0  

4 1 3 0  . o o  80 ··ººº ·ººº· 

,· 

TOTAL M . o n n . o n o  

CANCELÁMEN'I'O 
Cr� 1,00 

NATUltEZÃ 
DA VALO  

DESPESA 

8 0 .  000  :-000 

8 0 . o o o : o o o  

9 0 0 0 . 0 0 .  8 0 . 0 0 0 . 0 0 0 .  

. 

TO'l'/\L 80 .  0 0 0 .  000  

Decreto n.• 84. 362Ŀ , de 31 de dezembro de 1!il79 

Disp»e sobre a estr¼ ura de controle 
interno aplic§vel Ŀa recursos de qualquer Ŀna 
.turezĿa, estabelece novos instrumentos de 
fiscaliza«o e acomp¨i¿i'!Rnf1i7hr a sI,'-'p¦Ŀ   ,.   .. , 
bl ica e. d§ outras ptovid°nci_as. 

-

O P r e s l d e Ŀ n t e  d a  R e p ' 9 b l l c a ,  Å no 
uso das atribui»es que lhe conferem os artigos 70, 71 e -81 
itens III e V, da Constitqi«o, e tendo em vista o dispoĿst:o .. nos 
artigos 39, 89, 99, 10, 13, 15, 17, 18, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
30, 36, e, em especial, a faculdade outorgada pelo 
do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro -de 1967, 
«o dada pelo artigo 19 do Decreto-Lei n9 900, de 
bro de 1969, 

Dereta: 

CAPfTULO I 
DA FINALIDADE 

artigo 31, 
com-a reda-
29 de setem 

Art. 19 - As Inspetorias-G,rais de Finanas, 
diretamente subordinadas aos Ministros de- Estado, passam a den.2, 
minar-se Secretarias de Controle, \l!terno e t°m por finalidade: 

I - superintender,Ŀ no ©mb²to do Minist®rio re! 
pectivo, como ·rg«o setorial,,as atividades relacion¨das aos 
Ŀsistemas de Administra«o Financeira e de Contabilidade; 

II -- operar COJ!IO ·rg«o de apoio ao Ministro de 
Estado, _para efeito: .. 

a) da supervis«o ministerial a que se refere 
o T²tulo IV do De®reto-Lei n9 200/67, com a reda«o dada p.elo 
Decreto-Lei n9 900, de 2.9 de se.tembro de_ 1969;. 

b} do acompanhamento f²sio e financeiro., de 
projetos e atividades a cargo de uni ades subordinadas ao Mi 
nist®rio ou ìrg«o, inclusive os decorreJ\tes de contratos. co  
v°nios, e, sob qua-lquer forma, a aplica«o,Ŀ pel;os čr.g«os. da 
administra«o dir.eta e pelas ent.idades da adminis Å .tra«o ind,! 
reta ou descentralizada, de recursos -p¼blicos; 

·' 
e) de fornecer ao Ministro de Estado, Ŀdentro 

de periodicidade es.tabele.cida, 'OS balancete.s cont§beis, .ay p2, 
si»es orament§rias, financeiras e patrimoniais .'e os rel!. 
tčrios de acompanhamento do.s progrĿamas a. car-go da Pasta ou 
sob sua supervisĿ«o; 

ĿIII --- rë li..zar .estud :s par.a formula«o de d²r_!_. 
trizes e desempenhar fun»es deĿ orienta«o, c·ordena«o e 
controle fin nceiro; 

IV' ---Ŀ assessor.ar o MiJistro de £sta¨o, no ©mbi-
to ,deĿ sua compet°ncia. 

CAPfTULO II 
DA ORGANIZA¢ëO 

Art. 29 -  s  Secretarias de Controle Interno dos Mi 
nist®rios e Org«os de compet°ncia equivalente junto ¨ Presid°ri 

.  
eia da RepGblica organizar-se-«o em: 

1 .  Secretaria de Administra«o Financeira; 
2. Secre.taria de Contabilidade; 
3. Secret©ria de Processamento de Dados; 

rr lo·tUMfNTO íl.EGIVEL 1 

          REVOGADO
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4. 

s. 

Delegacia Regional de Contabilidade e Fi 
nanças no Distrito Federal; 
Divisão de Apoio Administrativo. 

CAP !TULO I I I  
DA COMPETBNCIA 

Art .• 39 - Ã Secre.taria de. Controle Interno compete: 

I - desempenhar funções de orientação, coord! 
nação e controle financeiro, ,nos termos da legislação específi 
ca em vigor, bein como realizar estudos para fo niulação e apri 
moramento de diretrize  da administração; 

I I    autorizar a inscrição, reinscrição e bai 
xa de despes s n.a conta "Restos a Pagar", observada a legisl!_ 
ção vigente; 

I I I  - realizar a contabilidade analítica das 
óperaç,ões real tzadas no Distri )t  h:,der l;

IV - realiz.ar a contabilidade sintética no âmbi 
to do Minist;ério; 

V . _  .promover a elaboração do r-ol .anual dos res 
pensáveis por dinheiros.,.valores e bens públicos e, trimestral 
mente, as alterações havidas no ,período, assim como outros ele 
mentos e. informações estabelecidos na legislação pertinente ,P! 
ra cont.role e remessa ao Tribunal de Contas da União: 

VI - atuar, na forma estabelecidà pelo respect! 
vo Ministre;,, na superv1sao prevista nos artigos 19 ·, 20, 25 e 
Z6 do. Decreto-Lei n' 200/67, bem como na fiscalização de • que 
trata o artigo 183 do mesmo decreto-le.i, relativa a suas at.!_ 
vidades específiéas, exceto na parte relativa aos procedime!!. 
tos de àudl.toria, a cargo do órgão central d9s sistemas; 

VlI  - forne.cer ao órgão central dos sistemas os 
elementos necessários ã prestação de contas do• exercício finan 
cei.to,, nos• prazos estabelecidos; 

V I I I  - apreciar ou propor pedidos de créditos adi 
cionais e de alterações do detalhamento de de.spesas , formula 
.dos pe.los ôr.gãQs do Ministério;. 

IX - elaborar com a Secretaria-Geral, tendo em 
vista às cotas estabelecidas, o cr.onograma d.e desembolso finan. 
ce.ir.o dos órgãos do Ministérió, para a devida aprovação do Mi 
nistto de Estado; 

X - fornecer periodicamente ao Ministro de Es 
tado e ã Secretaria-Geral os dados ·referentes ao acompanhame.!! 
to ff:;ico e finance.iro da execução1 orçamentária,. por projetos 
e atividades. 

Art, 4 t - Compete il Secretaria de Ad111inistração Finan 
ceira: 

• I - "  coordenar e orientar os assuntos que digam 
respeito ã execução orçamen-târia e seu acompanhamento, à abe.r 
tura de créditos adicionais , à movimentação de recursos finan 
ceiro$ de qualquer natureza. e seu controle; 

I I .  - estudar e propor, para audiência do órgão ,A, 
central, normas que complementem e dis.c.iplinem as atividades 
de administração financeira.; 

U I  - evidenciar, no acompanhamente> da execução   
çamentâria, as dif.erenças que, durante o exercício, se·veri-
ficarem entre as operações realitadas e as fixadas; 

IV - acompanhar de forma sistemática, para fins• 
de supervisão ministerj,al, a execução da prog.ramação financei-
ra aprovada pelo Governo por parte dos ôrtios de Administração 
Indireta; 

V - relacionar os- créditos adicionais com v:J.;gê,!! 

eia para o exercício seguinte; 

VI --- acompanhar a execução física e financeira de 
projetos e atividades a cargo. de unidades da estrutura do M! 
nistério ou Orgão, inclusive a despesa decorrente de contratos, 
convênios e, sob qualquer forma·, a aplicação de recursos públ.!_ 
cos pelos órgãos da adininistração direta e pelas entidades da 
administração indireta; 

V I I  - colaborar na formulação da programação f i  
nanceira de desembolso e do cronograma decorrente, ou r·ealizar, 
diretamente, se solicitado, tal  8t  rgo; 

VI I I  executar outros• serviços pertinentes à área de. 
suá competência. 

Art. 59 Compete à· Secretaria de Contabilidade:· 

I - coordenar e orientar os assuntos relativos ào.s 
serviços de contabilidade no âmbito do Ministério; 

I I  - executar a contabilidade sintética do Ministé-
rio; 

I I I   . l.evàntar os balanços do Ministé.rio; •

IV - analisar os balancetes e balanços dos órgãos de 
Administração Direta e entidades da Administração Indireta do 
Ministério; 

V - levantar ·os balanços da receita e despesa men 
sais e acumulados, a fim de evidenciar as operações ocorridas no 
período e até o período, com bas.e nos elementos recebidos ou 
produzidos; 

VI orientar e coordenar as at.ividades contáb is .. " 
dos Órgãos de Administração Direta e entídades da. Administração 
Indireta, bem como a observância das leis e normas vigentes; 

VII  - executar óutros serviços pertinentes aos a su!! 
tos de sua competência; 

Art. 6 9 - i\ Secretaria de Proces!?amento de Dados co111pete: 

I - proéessar eletronicamente os elementos, dado.s 
e informaçõ.es relacionadas, segundo., os programas· definidos: 

/ 

a) à execução or.çamentári:a da receita e d . despesa; 

bJ 

é:J 

d) 

e) 

i execução financeira; 

ao cronograma de desembolso; 

à contabilidade sintética; 

à contabiLidade analítica.; 

f) ao acompanhamento físico dos programas a cargo 
da Pasta; 

g) à compilação de outros trabalhos de interesse
da Secretaria de Contr le Interno.
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II - manter banco de dados das operações processa -

I H  - colaborar junto à Secretaria de Processamento 
de Dados do órgão centrai no sentido do aprimoramento do� ptogr! 
mas de interesse da Secretaria de Controle Inte.rnó. 

Art. 7' - Ã Delegacia Regional de Contabilidade e Fina!!: 
ças n-o-<9istr--ito ·Federal coinpete: 

I __.:.. escriturar, na condição de órgão de conta:bi l i 
dade analítica, os atos e h t o s  da gestão orçamentária, financei 
i-a e patrimonial praticados pelas unidades operacionais do pr i
prió �inistério, na área do Distrito Federal;

II - proceder ao levantamento anual das contas de 
ordenadores de despesas, .para o fim de evidenciar sua exação p� 

.rante os cofres públicos; 

II t - representar, diante de .sua condição de respo!!_. 
sável pelo conVole prévio, concom�tJinte ou posterior, sobre 

quaÍquei' irregularidade praticad� pelos setores de recursos pu 
blicos, apôs esgotada .a possibilidade de solução direta. 

Art. 89 - A Divisão de Apoio Administrativo compete: 

I - desempenhar as atividades de administração 
geral necessárias ao. func\onamento da Secretaria de Controle 
Interno; 

cometidas. 
II - exercer outras atribuições que lhe 

CAPfTULO IV 
DA COMPOSIÇÃO 

forem 

Art. 99 --- A Secre.taria de Controle Interno terá a se 
. guinte co11p·os ição: 

I - Secreoria ele. Administração Financeira; 

a) Divisão de Controle Orçamentário;

bJ Divisão de Controle Financeiro;

c) Divisão de Acompanhamento FÍsico/Financei-
ro; ' 

II -,- Secretaria de Contabilidade: 

- a) Divisão de Esfrituração o.rçamentária e Fi 
nanceir.a; 

b) Divisão de Escrituração Patrimonial;
cJ :Oivisão de Análise. 

III - Secretaria de Processamento de Dados: 

a). Divisão !le· Organização e Sistemas; 
.b) • Divisão de Análise e Pro,gramação; 
c) Divisão de. Processamento.;
d) Divisão de Análise de Informações;
e) Banco de Dados .. 

IV - Delegacia Regional de Contabilidade e Finan-
ças no Distrito Federal. 

V - Divisão de Apoio Administrativo: 

a) Seção de Pessoal;
b) Seção de Material e Serviços Gerais;
c) Seção de Mecanografia;
d) Seção de Administração de Créditos.

Parágrafo µnico- ·  A Secretaria de Controle Inter 
no do Ministério da Fazenda compreenderá; sob a Secretaria de 
Contabilidade, a Divisão de Bancos e Correspopdentes. 

CA.P!TULO V 
DO ÕRGÃO. CENTRAL 

Art. 10 --- O órgão central dos sistemas de adm� 
tração financeira·, contabilidade e auditoria denomiilàr - s.e - á. 
Secretaria Central de Controle Interno e se subordinará ciir! 
tamente ao Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da 
Pre-;idência da República. 

Art. 11 --- A ·secretaria Centrâl de Controle fnterno1 

J - exerceri a orientaçio no-x:-ativa, a tupel'Y! 
são técnica e a fiscalizaçio espec!tlc:a das Seci-etarias de Coa 
trole Interno, sem preju{zo da subordinaçio hierÍrfluica ao 81:1i o 
em cuja estrutura administrativa estiverena integ1:adas; 

II - executará em caráter exclusivo a atiYi.dadedé 
auditoria contábil e de programas, tanto de órgãos da ad11inis .. 
tração direta quanto de entidades da. acbdntsti:açio indii:eta, seia 
prejuízo da supervisão ministerial: 

III - produziri as op�i:aç8es dé contJbUtdade illi! 
H t i c a  dos atos e fat�s de gestio orç,amendria, financ_eira e P! 
trimonial praticados por unidade orçanaendria ou aâinistrativa,  
localizada em qualquer ponto do território nacional, ·exclusive o 
Distrito Feder;al; 

IV - funciona.ri como õi:gio con,oiidador • de· bal;à! 
cetes, balanços, denionstraçaes órçamentâ�ias, financeiras e -de 
estados patrimoniais e, ainda, de relatórios que, so6 qualquer 
aspecto, demonstrem o call)po d!;! · atuação da adminlstraçio pdbHcà 
federal, compreendendo os órgãos da adminhtraçio direta, as . e_!! 
tidades autárquicas, as empresas públicas e as s;cictedades de ec.2, 
nomia mista, além d'� enti!lades subvenciónadas, a qualquer t!tú 
io,  com· transferências d� orçamento; 

V - levantar&, a partir  do e.xerc.!cio financeiro 
de 1980, o Balanço Geral da UnHio; 

�I - dili ienciarã no sentido do f i e l  cumprimento 
das leis e regulamentos_ e do funcionamento eficiente e coordena 
do dos si_stemas de atividades; 

VII - incentivará os responsáveis pelos órgãos set,2 
r ia i s  .a desenvolver atuação harmônica e capaz de imprimir. 11á 
ximo rendimento e redução de custos operacionais da Admini_! 
tração; 

VIII - prestará informações a qualquer tempo e elab� 
rarã relatório das atividades sob sua responsabilidad�. 

Art. 12 - A estrutura básica da Secretaria Central 
de Controle Interno, como Órgão central normativo e consolid! 
dor de.resultados das atividades de administraçip financeira, 
contabilidade e auditoria, fica às sim consti.tuída; 
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I 

I I

a) 
b) 
e) 
d ) 
e) 

Secretaria de Notínas e Desenvolvimen.to; 

Secretaria d e Proces$amento ·d e Dad os: 

Divisão de Organização  Sistem a s; 
Divisão • d e Anã], ise e Pro·gramação; 
Divisão d e Processamento;. 
Divisão d e Análise de Informações; 
Banco de Dados. 

I I I  - Secretaria de Admini st ração Flnancei r a: 

a) Divisão de Controle Orçamentário; 
b) Divisão de Controle Financeiro;
e} Divisão d e Acompanhamento Físico/Financeiro.

IV - Secretaria d e Cont abi l i dade: 

a ) Divisão de Escrituração Orç amentár i a e Fina!!_ 
ceira; 

. b) Divisão d e Escrituração Patrimonial; 
e) Divisão de An,lise.

V - Secretaria de Audi tor i a: 

a} Coordenação de Auditoria Contábil;
b) Coordenação de Auditoria de Prograinas. 

VI - Delegacia Regional d e Contabilidade e Finan-
ÇélS, em todas as ·cllpi tãis d e Esta do·; 

• VI I  - De-legacia Regional de Àud i toria., nas gran des
Cap.itai·s e no Distrito Federal; 

V IU  Div:isão de Apoio Admi ni strat i vo. 

' 
Art. 13 - A Co issão d e Coor denação das Inspetorias 

.:Ger a i s de. Finanças-INGE,.COR, sob nova compos.ição e estrutura, Pª.! 
sa a d enomi nar- se Comi_s$ão d e Coordenaç.ão do Contr.ole InterI).o 

• INTERCON. 

Parágrafo único - O t i tu lar  da Secretaria de Orç_! 
mento e Finanças presi d i rá as reuniões do órgão colegiado 
e submeterá ao Ministro-Chefe da Secret a ri él de Pl a nej a mento, 
através da Secretaria-Geral , para aprovaç-ão, a s normas de 
seu funcionament·o. 

Art. 15 ....:.. A Comissão d e Progr amação Financeira 
insti tucÍ d a pelo Decreto .n 9 64. 44i, d e 30 d e abril d e 1969, 
manti da. sua at ual composição e estrutura, reunir-se-á, ordi 
.na riamente, duas vezes ao .·mês e, em caráter extraordin·ário, 
por proposta d e qualquer dos membros - natos ou seus d el eg_! 
dos. 

Parágrafo único - O Ministro da Fazênda, o Mini_! 
tro-Chefe da Secretarill/c\e Planejamento d a Presidênci a d a  Rep.l! 
blica e o Presi d ente do B;anco Central d9 Bras.il .designarão os 
d el egados que os representem, elll seus ev.entuais. impedimentos 
junto ã Comissão de Programação Financeir a . 

CAP!TULO V I I  
DO PROCESSAMENTO DE DADOS 

Art. 16 - ·  Os órgãos e entidades d a admin;istração f !
d eral que d i sponham d e equipamentos .de processamento de dados , 
próprios ou s b locação, co°l ocarão seus serviços ã • disposição 
d os Ministérios e Orgãos, eur todo o território nacional, a tr !  
vês da Secretaria d e Planejamento da Presidênci a da República 
a fim .de que seja obtida a pronta execução dos programas adjúd_! 
cados aos sistemas d e planejamento e c;:ontrole. 

Parágrafo único - · - Os órgãos centrais dé planejam p.-
to e controle def i ni rão, em cada área, os trabalhos que serão 
gerados e d ent ro d as di ret ri zes mínimas· dê padronização, unifot 
mida de e velocidad·e na transmissão de dados. • 

CAP fTULO VI I I  
DA CONTABILIDADE ANAL!TICA 

§ J9 ---- A Comissão d e Coor d enação será presi d i da
ló .Ministro d e Estado-Chefe d a Secreta-ria de Planej ament o .d a 

sidência da República, representado, em seus impedimentos, 
Secre,tário Central df Cont:role ln terno. 

Art. 17 - Os ôrg-ãos incumbi dos da realização d a con 
P! tabi l idad e analÍtica são responsáveis, nas áreas de. sua jurisdi 

Pr! ção, além do controle, pela j:Dtdiata e correta transmissão d; 
pelo atos e fatos d a gestão orçamentária, fihanc,ira e patrimonial 

além do acompanh ament o físico de programas, para conhecimento 
avaliação e d eci são das a utor i dades s periores, tanto na área 

.§ 29 - O Secrtttário Central d e Controle ln'terno se setorial quanto na central. 
rã substituído, em seus eventuais impedimentos, pelo Secretário-de 
Controle Interno d a Secretaria d e Planejamento da Presid ênci a da § l 9 - O process amento eletrônico de eleníen. tosda 
Re• pu·.bl.ica ou, qua.ndo da. impossibilida de deste, pelo J11embro - nato contab· i"l i"d ade 1- . • d. . 

d , ana 1t1ca sera iretamente transmiti o a  ecret! 
màis antigo da Comissão d e Coorden ação. r ia  d:e Controle Interno de cada Mints é.rio ou Orgão da Presidên 

eia da República, para controle de seus re;;;p.::cti vos programas e 
§ 39 Na hipótese, de ha ver coincidênéi a de a nt i gu_! - elaboração dos -balancetes sintéticos, e à Secretaria Central de 

d·ade de ma1· s d·e· um m· em·bro • nato o .desemp· a te contem_pla.râ o mais • •• • - • Controle Interno, para. consoli d ação ge.ral.
ido.so. 

CAP!TULO VI 
DA ELABORAÇÃO ORÇAMENTÃRI_A E PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

Art. 14 - A Secretari a de Orçamento e Finanças pe_! 
manecerã localizada na es'trutura da Secretaria de Pl anej.ament o 
da Presidência da RepGblica e disporá dé  rgão colegia d o de 
representantes dos Ministérios e Õrgãos di ret amente subor d i na 
dos ao Chefe do Pod er Executivo, cuj a atuação se dirigi rã no 
s.enti d o de prover a ha rmoni a da elaboração do orçamento-.prógr  
ma anual e dos créditos adicionais. 

S 29 - Os Órgãos d:e cont abi l idade analítica. pre! 
tarão assistência, orientação e apoio aos ordenadores de despesas 
  gestores d e bens públiéos situados na áre a de sua competênci a , 
com vistas a obter o máximo benefício dos recursos apli cad os. 

CAP!TULO IX 
DA AUD1ITORIA 

Art. 18 - Os tra bal hos de auditoria. contábil e de 
audi tória de programas, com o propósito de assegurar eficácia aos 
controles interno e externo, se desenvolverão através d e servido 
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res que se rão localizados e m de z reg1oe s do país e lotados nas 
Delegacias Re gi onai s· de Auditoria do órgão ce nt ral . 

S 19 - Me di ant e proposta fundame ntada do Se cre t! 
r i o  de Auditoria, o Se cr e tár i o Ce nt ral de Cont·rol e Interno pod� 
rã re duzi r ou ampliar o número de r e gi õe s aqui fixado. 

S Z 9 - - - - A audito r ia  contábil se baseará nos procedi-
mentos expostos pela contabilidade analítica e compreenderá: 

a) a tomada de contas;

b) a prestação de contas;

c) o e xame da docume ntação instrutiva ou compr� 
ba tória da re cei ta é. da de spe sa; 

. d) a anâl is e de balancetes e balanços. 

S 39 - A auditoria de programas se bas e ará: 

a) no acompanhamento físico e finance i ro dos 
prograaas de trabalho e dç, orçamento; 

b) na identificação do re sul tado segundo o pr� 
jeto ou atividade; 

c) na adequada propriedade do produto parcial ou 
f inal  obtido, e• face da especificação determinada; 

d:) na avaliação dos resultados alcança�os .pelos 
administradores; 

• - N , .  

e) na execução de contratos, convênios e outros
acordos bilaterais; 

f) ria fluidez da realizaçio da receita e da de s
pesa. 

boração do balanço ge ral relativo ao exerc!cio financeiro de 1980; 
o relatório sobre a execução do orçU1ento e a s:i ttiàção financéi-
ra fe deral , exigido no § 2' do artigo 29 do l>ecreto-lei n9 199,
de 25 de fevere i ro de 1967, e de re�ponsabiTidade atual do Ins-
pe tor-Ge ral de Finanças do Ministério da �aze nda.

S 19 - A atual r e sponsabi l i dade do t i tular  da Inspetoria 
Ge ral de Finanças do Ministério da Faienda, na qualidade de che-
fe do órgão central dos sis�etnas de administração financeira, CO!! 
tabilidade e auditoria, é deferida, a partir  de i• de laneiro. de 
1980 ,. ao t i tular  da Secretaria Central de •Controle Interno d• S!. 
cretaria de Planejamento da Presidência da Repúb!ica, que exerc!. 
rã a orientação normativa, à supervisão �écnica e a fiscalização 
específica das Secretarias de Controle Interno, sem prejuízo. dá 
subordinação ao Ministério C iv i l  ou ôrgio direta■ente subordina- . 
do à Presidência da RepúJ,Uca e:a cuja estrutura administrativa 
estive re■ integradas. 

S 2' - Se■ prejufzo do disposto no parâ&rafo anterior, C.! 
beri  à Inspetoria Geral de Finanças do Ministério da F•zenda en-
cerrar o Balanço Geral da União relàtivo ao exerc!cio financeiro 
de 1979 e apresentar o correspondente relatório. 

Art.  22 - Os atuais recursos huaanos e ■ateriais, instala 
ções e bens à disposição das atuais Divisões de Auditoria das 
Inspeto11ias Gerais de Finanças são transferidos para a Secreta-
r i a  Cent-ral de Controle Interno da Secretaria de Planej . . .  nto da 
Presidincia da República. 

Art. 23 - Os atuais recursos huaanos e aateriais,  iiistal!. 
ções e bens ã disposição d H  a.tuais Inspetorias Seccionais de F !  
nanças nos Estados, Núcleos de ContaHlidade e ór1ãos de atribu! 
ções equivalentes são tranderidos para a Secretada Central de 

Art. 19 - Os relatórios, pareceres ê certificad�s de 
audj;toria serão 41ri1idos ea oti&inal, e aco■panhados, quando 
for 9 caso, dos respectivos .processos, à Secretaria .de Contro-

' Controle Interno da Secretaria de Planejaaento da Presidência da 
República. 

le Interno.ou repartição equivalente de cada Ministério ou Or 
aão diretaaente li&ado ã Presi�ência da República, a fim de 

que, obtido o pronuncia■énto das autoridades d� que trata o a r t i  
ao 82. e parãgrâfos do Decreto-Lei n9 ZOO, de ZS de f e verei ro d.e 

. 1967, sejam dire�aaent e encaminhados ao Tribunal de Contas da 
União. 

5 19 - A Secretar�• d� Auditoria do órgão centra!, 
receberá cópia dos docuae ntos produzidos nós t e rmos de s·t e artigo 
e tomará conh e ci mento, também, por cópia, das providências adot!_ 
das e m cumprim e nto ao.S 29 do me nci onado artigo 82. 

S 2' - Em nenhuma hipóte se se el id i rá  a comp e tência 
do Mi�istro de Estado e m relação· ã �upervisão. .de sua áre a, na 
forma. prece i tuada nos artigos 25, 26 e 27 do De cre to-Lei n9 ZOO, 
de 25 de feve re i ro de 1967, com a redação dada pe i o Decre to - Lei 
rt9 900, de 29 de se t embro de 1969, salvo no asp e cto da re al .i. ia-
ção de auditoria, pre vi sta nà l e t ra .h do parágrafo único do 
artigo 26, que é defe r i da ao órgão central do s i s t e ma de audito-
r ia .  

Art. 20 - ·  A Se cr_e tar i a de Audi.toria do Órgão ce ntral 
exerce r á se us trabalbos, igualme nt e , sobre as e nti dade s da admi-

. nis-tração indireta, e as func:làçõ e s , quando· subve nci onadas pelo 
Orçamento, com o propósito de acompanhar-lh e s o desemp e nho em r� 
lação aos programas de gove rno,, o cumprimento_ de normas legais· e 
regulamentar e s aplic·4ve i s , e, ainda, o exato. ·c,omportamento dian 
te das fjnalidàdes e dos obj e t i vos de sua criação. 

CAPfTULO X 
DAS. DISPOSIÇOES ESPECIAIS 

Art. 21 - A Secre tari a Ce nt ral de Controle Interno C!. 
berá apres e ntar ao Tribunal de Contas da União, a partir da ela 

Art. 24 - No e xercí ci o de 1980, as de spesas de.pessoal 
c i v i l  e suas rep e rcussões , inclusive diâri.as, e ncargos previde� 
ciários e trabalhistas, e , be m. ·assim, as aplicações em' outros 
custe i os e inv.e st i me ntos , de co.t_:r-ent es das transformações de qüe 
tratam os artigos 22 e 23, continuarão a ser pagas i conta das 
dotaçõ e s das re spe ct i vas re part i ções de orige m, atê qu e a nova 
.estrutura possa assumir tais e ncargos . 

Art . .  25 '-- O ac e rvo dQcumental das Divisõe s de A1:Jditoria 
e das Inspe tori as-Secci onai s de Finanças; Núcl e os de Contabili-
dade nos Estados e órgãos- de comp e t ênci a e qui val e nte será re l ,! 
cionado e transfe r i do ã Se cretar i a Central de Control e lnte rno. 

Art. 26 - A re l ação de re spo�sãvei s por dinhe i ros� V !
lores e outros bens públicos,. de que trata o artigo 85 do Décr!. 
to-Le i n9 ZOO, de 25 de f e verei ro de 19.67 / continuará a ser ma!! 
tida e atualizada pe l as Secre tar i as de Controle Int e rno, cujo 
rol sérá anualm e nte transmitido ao Tribunal de Contas da União, 
assim como as al.teraçõ e s ocorridas e]!I cada trime st re . 

Parágrafo único - Do :tolde responsáveis e das alt!:_ 

rações trimestrais será transmitida cópia ã Se cre tar i a Ce ntral 

de Controle Interno; 

Art. 27 - Os cargos de Secre tári o, Coordenado.r, Diretor 
de Divisão Técnica, Dire tor de Divisão de Apoio Administrativo, 
Delegado Regional de Cont-abilidade e Finanças e Delegado Regi� 
nal de Audito r ia.  terão seu nível de vencimentos fixado • segundo 
padrões uniformes adotado� para. cargos de igual nature za e re_! 
ponsabilidade no Serviço Público Fe deral . 

Art. 28 - A Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República proporá ao Chefe do Poder Executivo, dentro de 3o (trÍ!! 
ta) dias, contados a partir  da expedição deste Decreto, as decQ.!_ 
rentes medidas legais necessárias ã nova estruturação das Secre· 
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tar ias de Controle Interno, por transformação das atuais Ins.pet� 

r i as Gerais de Finança s . 

§ 19 - A propo s t a i d e n t i f i c a r á  .os cargo s que devam 

criados, p.or ampliação ou transformação dos atuais ; 

ser 

§ 29 - Igualmen·te, serão defin,ido s os ·cargo s a ex t ingu i r

por fo-rça da s upr essão do s Órgão s a que s e vinculavam. 

§ 39 -:-- Os estudos deverão prever, outros s i m, razoável 

margem de expansão do contingente de s er v i dor es e empregado s , i_!! 

clusive s ob o c r i t é r i ó  de conces s ão de bo ls as de es t udos a esta-

giár ios e formandos .de n íve l  s uper i or , com. vistas a pos s·i bi l i  t a r  

o progressivo desenvolvimento dos trabalho s .
• . 

A r t .  29 - Para cumprimento do d i s post o no a r t igo  ante-

r i o r ,  as Secre·t;.:das de Controle Interno, coordenad..i s pela Secre 

t a r i a  Central de Cqntrole Interno, levantarão a s i t uação a tua l  

dos servidores em exe1·:::1ciô nas Ini..;:ie.toria s Gerais de 

qualquer q:ue seja sua origem ou relaç�o de emp.rego, 

Finança s , 

indicando 

nome, cargo, função ou emprego,. venc1'mento s ou sa lá r io s , n í v e l  

de es col 'ar i dade e outros d�do· s de intere s.s.e , v i s and·o a conhecer 

os ·contingentes humano s di s poní vei s para atuação no s s i s t emas de 

àdministração f inancei ra,  êóntabilidàde e audi tor ia,  

Parágrafo único. O quadro refer ido ne s t e art igo s � 

rã entregue, vinte d ias após a publicação de s t e Decreto, à Se-

cre.taria de Planejamento -da. Pre s i dênci a da República. 

Art. 30 - - Os s erv i dó-r es que integrarem os quadro� 

da s Secretarias de Controle Interno s er ão subme.tido s a s _is t emá-

_tico e periódico treinamento, através de cur s os regulare s e é.s -

pe� iah ,  com v; fst as à .horno.geneidade do s tral,alho s_.

Art.  31 - A Secretaria de Planejamento da Presidên 

eia da Repablica promoverá, ell) conjunto com o Departamento Ad-

mini s t � t i vo do Serviço Público (DASP), a adequação do s quadros 

funcionais do pe s s oal da s Secretaria s de Controle Interno, para 

o fim de es--t abel ecer n íve l  remuneratório compatível com. a re s -

ponsabilidade _impo s t a aos sistemas. e· através do exclu s i vo c r i -

t é r i o  do mé·ritq, al iado ao n í v e l  de es col ar i dade exigível·, com 

v i s t as ao cumprimento da s norma s estabelecidas no art'igo 29 e

s eu -par ágr af o.

_Parágrafo Único. O es t udo a que se refere este a r --

tigo, identi�icãrá as figuras· de Técnico de Controle Interno, P.! 

ra o n í ve l  de en s i no escolar s uper i or ; de Assistente de Contro

le Interno, para o n í v e l  de ensino médio e de A u x i l i a r  d� Con-

t ro le  Interno., para o n ível  de es col ar i dade fundamental.

CAP!TULO XI 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art'. 32 - :E o Ministro-Chefe da Secretaria de Plan,eja-

men.tó da Presidência da República· autorizado a: 

I - implementar as medidas necessárias ao funcio 

namento dos órgãos ora transformados e ã extinção .dos órgãos e l i

minados; 

I I  � ex.pedir o regulamento dos Órgãos central e 

seto-riais dos sistemas de planejamen·to, orçamento e programação 

f inanceira;  

I I I  - expe.dir ó regulamento dos órgãos central e 

setor ia is dos. sis,temas de administração f inarce i ra ,  contabi l ida-

de e auditoria; .. 
IV - relacionar os cargos e funções do péssoal ã 

di s posi ção dos sistemas déscritos nos incisos I I  e I I I ,  supra 

ouvido o Departamento Administrativo do Serviço Público-DASP; 

V - prover as .demais. medida s nece s•sár i as ao bom 

e e f ic ien te  funcionamento do s sistema s s ob a re s pons abi l i dade da 

Pasta. 
Ar t .  33 - Os Mini s t ér i os M i l i t a r e s  e õrgão s .. ,i�t�gra!l 

t_es da Presidência da República cumprirão, no que couber, os pr_! 

ceitos deste decreto atravé s da s unidade s de s ua· própria es t r ut � 
ra .. 

A r t .  34 - Este decreto entra em vigor na data de 

publicação, revogadas as disposiçõe s em. contrário. 

sua 

Bra s 'í 1 i a- DF. , em 31 de dezembro 

1589 da Independência e 919 da República.

de 1979; 

JOÃO FIGUEIREDO 

Karlos Rischbieter· 

Delfim Netto 

DECRETO N9 84',272, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979,. 

Abre ao Min is tér io  da Educação e Cultura e Min is tér io  d_a 

Saúde em favor de diversas Unidades o crédito suplemen-

t a r  no valor de Cr$ 3. 009. 3'96. 000, 00 para reforço dê d2 

tações consignadas no vigente Orçamento. 
(Publicado no Diár io Of ic ia l  de 11.12.79 e re t i f i cado  no 

de 20 .. 12.79) 

R E T r F I .c A _ç_ Ã o 

Na �etificação pub l i�da  no Diár io  Of i c ia l  de 20. lZ.  79 ,

página 19. 4 72, o segundo quadro f o i  indevidamente repu -

blicado por pertencer ao ·Décreto rí9 84. 27S., de 10.12. 79. 

DECRETO N9 84.275, DE 10 DE. DEZEMBRO PE 1979. 
Abre aos ...Ministérios da saúde ·e do Trabalho o crédi to 

suplementar no va lo r  de Cr$ 39. 66.1. 4!10 ,o•ó para re fo r -

ço de dotações consignad�s no vtgente orçamento. 

(PUBLICADO NO DiiRrn OFICIAL DE 11 DE DÉZEMBRO DE 1979). 
R E T t F I C A _ç_ Ã č 

Na página n9 18.691, la. coluna, no terceiro quadro do 

Anexo I I ,  onde se l ê :  

(ANEXO AO DECRETO-N9 84 .. 272, ()E 10.12.79) 

LEIA-S_E: 

(ANEXO AO DECRÉTO N'i' 84.275, DE 10.12. 79) 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
DESPACHOS DO PRESIDENTE D A  REPÚBLICA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Exposição de Motivos 

N9 467, de 31 de dezembro de 1979. Concessão de recursos no va-

lo r  de Cr$ 98. 000. 000 ,00, em f_avor da Prefeitura Municipal de 

Goiânia, para realização de ob-ras de inf raestrutura e urbaniza-

ção no município. "Autorizo. Em 31.12. 79". 

CONSELHO D E  SEGURANÇA NACIONAL 
Secretaria Especial de Informática 

PORTARIA N<! 004/79-SEI Em, 18 de. de.ze.mb!r.Õ cte. 1979 

O SECRETÃRIO-GERAL VO CONSELHO VE SEGURANÇA NACIONAL, no u-60 

de. 4 ua-6 .a.t!r..lbu.tç.Õ.e!>., RESOLVE, 

Ve.4.lgna.lt o Voa:t.01r. JACKSON GUEVES pa.!ta o ca.1tgo de. "SUBSECRI;TÃ: 

RIO VE ESTUVOS E PLANEJAMENTO" da Se.c1r.Ua.1t.i.a E-6pe.c.i.a..f. de. ln 

óoJt.mã.t.i.ca, em con6oír.m.ldade com o d.l.l,po1,.to n·o Veue.to nií 84. 266 
de o·s de. dezemb1to de 19 79, pubUca.do no V.tá.1..to O ó.te.tal do d:la. 

!>ub-6eqllen.te 

GENERAL-VE�BRIGAf?A JJ'ANI LO lfENJURINZ 

M.tnü.t11.o de E!>.tado, 

SECRETÃRIO-GERAL VO CONSELHO VE SEGURANÇA NACIONAL 


